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Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às quinze horas, por meio eletrônico,
reuniram-se os Acionistas da Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap para a realização da 53ª
(quinquagésima terceira) Assembleia Geral Ordinária dos Acionistas da Companhia Imobiliária de
Brasília - Terracap, tratada nos autos do Processos 00111-00000035/2026-84 e 00111-00000915i2026-51,
prévia e regularmente convocada por meio do Edital de Convocação publicado no Diário Olicial do
Distrito Federal nU 61, de 01 de abril de 2026, quinta-feira, página 110, e no Jornal de Brasilia, edição de
()2 de abril de 2026, página 14, prot. 201859305. Quanto à publicação no Diário Oticiai da União, restou
prejudicada em virtude de alterações nos formatos e prazos de faturamentos do Diário Oficial da União.
Ordem do dia: I - Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras do exercício de 2025 - Processo 00111-00000915i2026-51; II - Deliberar sobre a destinação
do lucro líquido do exercício e a distribuição dc dividendos - Processo ; e, III - Eleição de l'eprcscntantcs
dos acionistas União e DF, nos Órgãos Colegiados, para a Gestão de 2026.0028: — Eieição dos membros
do Comité de Elegibilidade - Processo 00111-00002367i2024-31; - Eleição dos representantes do
Acionista Distrito Federal e União no Conselho de Administração - Processo 00111-00002302i2024-96; e,
- Eleição dos representantes dos Acionistas Distrito Federal e União no Conselho Fiscal - Processo 00! 1 I—
00003224i2024-47. Presidiu a Assembleia, representando o Acionista Majoritário, Distrito Federal, a
Procuradora do Distrito Federal MARIA AUXILIADORA GARCIA DURAN ALVAREZ _, atuando em
nome da Procuradora-Geral do Distrito Federal, nos termos do art. 1", 51", do Decreto nº 393532018, e
representando 0 Acionista Minoritário, União, compareceu o Procurador da Fazenda Nacional, DANIEL
BRASILIENSE E PRADO, atuando em nome da Procuradora—Geral da Fazenda Nacional, nos termos da
Portaria - PGFN nº 115, de 25 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União —» DOU, de 26 de
janeiro de 2024, edição 19, seção 2, página 31. iniciando, a representante do Acionista Majoritário,
dispensando a formalidadc do art. 34. inc. VI, do Estatuto Social da Terracap. agradeceu a todos e deu
início aos trabalhos desta Assembleia Geral Ordinária, convidando a mim GESIEL PEREIRA DE
SOUSA Assessor da Assessoria dos Órgãos Colegiados da Terracap, para secretariar os trabalhos desta
reunião. Após leitura e análise da referida Ordem do Dia, a Procuradora do Distrito Federal, representante
do Acionista Majoritário, apresentou o voto, prot. 201936258, da Procuradora-Geral Adjunta do Distrito
Federal, Senhora DIANA DE ALMEIDA RAMOS , lavrado nos seguintes termos: Voto —
PGDF/GABrYºRODEC. INTERESSE/IDO: Companhia lmobiiiaria de Brasilia. — TERRA CAR ASSUNTO:
53º'Assentbieia Geral Ordinária. Cuida—se da _ªi3f'Assenibieia Geral Ordinária da Companhia imobiliário
de Brasilia - TERRACAR designadas para o dia 30 de abril de 2026, as if)" horas, por meio digital,
consoante o Oficio N“ 2026 - TERRA CÁP/PREIS'i/GABi,-WASSOC (191059780) e Oficio N“ (52026 -
TERRACAP/YºREXSWGABiA-CáªíSSOC (198410864), encaminhado a esta Procuradoria—Geral do Distrito
Federal Constant da ordem do dia os seguintes itens: ! — Tomar as contas dos administradores,
examinar; discutir e votar as demonstrações financeiras do atomic-io de 20,25; !] — Deliberar sobre a
destinação do lucro iiqin'do do exercicio e a distribuição de dividendos; e H! — Eieição de representantes
dos acionistas União e DE nos Órgãos Colegiados, para a Gestão de 20262028. A Terracap é agência
de desenvolvimento e sociedade de economia mista, dotada tie personalidade , juridica de direito privado,
(.*-om património próprio e autonomia _,inridica, administrativa e, financeira, integrante da Administração



lndireta do Distrito Federal. Rege—se pela Lei Distrital n. º 5.1 70/2013, pela Lei n. º 13.303/2016, pelo seu
Estatuto Social e pela Lei n. º 6404/1976. O Distrito Federal detém 51 % do capital social da Companhia,
cabendo à União os 49% restantes, nos termos do art. 8” do Estatuto Social, o que confere ao ente
distrital a condição de acionista controlador; conforme a Lei nº 6404/1976 e na Lei nº 13.303/2016.
Corn arrimo no Decreto n.“ 39.353, de 25 de setembro de 2018, esta Procuradoria—Geral promoveu as
diligências necessárias para obtenção de manifestações técnicas da Controladoria-Geral do Distrito
Federal — CGDF, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal — SEEC e da Casa Civil do
Distrito Federal, com vistas a instrução do voto do Distrito Federal. No tocante ao item 1 da 53 ”AGO
(tomar as contas dos administradores, examinar; discutir e votar as demonstrações financeiras do
exercicio de 2025), a Controladoria-Geral do Distrito Federal — CGDF (199936100 e 2001 6948 7), nos
termos do art. 4 º, 3? 1 ”, inciso 11, do Decreto n. ” 39,353/2018. informou a impossibilidade de emissão de
manifestação conclusiva acerca dos itens de pauta que tratam da tomada das contas dos administradores,
da apreciação das demonstrações financeiras do exercicio de 2025 e da proposta de destinação do lucro
líquido e distribuição de dividendos, pois a Prestação de Contas Anual da Terracap, referente ao
exercício de 2025. ainda se encontra dentro do prazo regulamentar para envio ao órgão central de
controle interno. Nessas circunstâncias, ausente a manifestação técnica conclusiva da Controladoria-
Geral do Distrito Federal, revela—se prudente e juridicamente adequado que o Distrito Federal se
manifeste pela suspensão do item 1 da 53ª'AGO, ate que haja a adequada instrução dos autos. No tocante
ao item 11 da 53“ AGO (deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercicio e a distribuição de
dividendos), a Administração da Terracap (Decisão de Conselho de Administração 07 201464332 e
Despacho 201520292) propõe a seguinte destinação do lucro líquido apurado no exercicio de 2025: a) a
distribuição de dividendos, nos termos da alinea "c" do inc. 111 do art. 89 do Estatuto Social, no valor
total de R$ 79.618. 831,46 (setenta e nove milhões, seiscentos e dezoito mil, oitocentos e trinta e um reais e
quarenta e seis centavos), distribuidos na proporção da participação acionária de cada acionista, sendo
51% para o Distrito Federal e 49% para a União; b) a destinação para constituição da reserva legal, nos
termos da alínea "a" do inc. 111 do art. 89 do Estatuto Social, no valor de R$ 20.979.856,86 (vinte milhões,
novecentos e setenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta e seis centavos), a ser
deduzido do lucro liquido do exercício; e, c) a destinação para reserva de retenção de lucros, nos termos
do inc. 111 do art. 89 do Estatuto Social, no valor de R$ 3 1899844891 (trezentos e dezoito milhões,
novecentos e noventa e oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e um centavos). A
proposta de distribuição de dividendos no montante de R$ 79. 618.831,46 (201464332) (valor
rerratificado pela Decisão n. ” 317/2026-D1RE T 200852233 e pela Decisão CONAB n. ” 07/2026
201464332) atende ao disposto nos arts. 201 e 202 da Lei nº 6404/1976, que disciplinam,
respectivamente, as fontes de pagamento e o dividendo obrigatório. A distribuição será realizada na
proporção acionária (art. 8” do Estatuto Social) e a SEEC (200145773 e201490373) manifestou-se
favoravelmente a aprovação desta destinação. desde que observadas as disposições da Lei n. º 6404/1976
e do Estatuto Social, com conferência da base de cálculo do dividendo obrigatório. A constituição da
reserva legal no percentual de 5% sobre o lucro líquido do exercicio, até o limite de 20% do capital
social, é medida de observância obrigatória, prevista no art. 193 da Lei n. 'º' 6404/1976 e na alínea ”a ” do
inciso 111 do art. 89 do Estatuto Social da Terracap. A destinação de R$ 2097985086 (201464332)
corresponde a exatamente 5% do lucro líquido apurado, sendo verificado que o saldo acumulado da
reserva legal, após a nova destinação, alcançará R$ 197.144 mil (10,65% do capital social), patamar
inferior ao teto de 20% previsto no art. 193 da LSA. A SEEC não se identificou óbice à aprovação desta
destinação (200145773). A proposta de constituição de reserva de retenção de lucros no valor de R$
318. 998.448,91 (201464332) (valor rerratificado pela Decisão n. ” 317/2026—D1RET 200852233 e pela
Decisão CONAD n.º 07/2026 201464332), comjundamento no art. 89, inciso 111, alinea “d", do Estatuto
Social, exige a apresentação de orçamento de capital suficientemente detalhado para legitimar a retenção
de lucros, conforme art. 196 da Lei n.“ 6404/1976. A SEEC (200145773) apontou que a constituição de
reserva de retenção de lucros permanece subordinada ao requisito legal do orçamento de capital, que
deve especificar as aplicações e justificar a retenção perante os acionistas. Tambem consignou que a
descrição da rubrica nas Notas Explicativas aparece de forma ainda genérica, sem o nivel de
especificação próprio exigido pelo art. 196 da LSA, recomendando que eventual aprovação fique
condicionada à apresentação e aprovação de orçamento de capital suficientemente detalhado. Assim, o
Distrito Federal manifesta-se pela aprovação parcial do item 11 da 53 “ AGO quanto a constituição da
Reserva Legal e d distribuição de dividendos, observados o art. 193 e os arts. 201 e 202 da Lei nº
6404/1976 e as disposições estatutárias aplicáveis; quanto a Reserva de Retenção de Lucros, opina-se



pela suspensão da deliberação até a apresentação e aprovação de orçamento de capital suficientemente
detalhado, nos termos do art. 196 da LSA, conforme Parecer Juridico nº 2l8/2026 - PGDF/PGCONS
(201696414). No tocante ao item ll! da 53” AGO (eleição de representantes dos acionistas União e DE
nos Órgãos Colegiados, para a Gestão de 2026/2028), a terceira matéria da ordem do dia abrange: (a)
eleição dos membros do Comitê de Elegibilidade Estatutário; (b) eleição dos representantes do acionista
Distrito Federal e União no Conselho de Administração; e ((;) eleição dos representantes do acionista
Distrito Federal e União no Conselho Fiscal. Por meio do Oficio n. " 85/2026 — GA G/GAB (201615653), a
Governadora do Distrito Federal indicou os seguintes nomes para compor a Diretoria Colegiada da
Terracap para a nova gestão (art. 24 do Estatuto): Julio Cesar de Azevedo Reis (Presidente), Fernando
de Assis Bontempo (Diretor Juridico), Kaline Gonzaga Costa (Diretora de Administração e Finanças),
Renato Corrêa Leal (Diretor de Comercialização), Leonardo Mundim Moraes Oliveira (Diretor de Novos
Negócios) e Carlos Antônio Leal (Diretor Técnico). 0 Presidente indicado, Sr. Julio Cesar de Azevedo
Reis, compara, obrigatoriamente, o Conselho de Administração, na condição de Conselheiro do Distrito
Federal, nos termos do art. 18, Sª' 8“, do Estatuto Social. A conformidade dos nomes indicados foi
sinalizada pelo Comitê de Elegibilidade (201794907). Ademais, a SEEC (2005395 74, 2014903 73 e
208595 73) registrou que consta aformalização da indicação, para o Conselho de Administração, do St:
Silvio de Morais Vieira como membro titular, em substituição ao Sr. Vinicius Marchese Marinelli, com
respaldo no Oficio n. ” 77/2026 — GAG/GAB (201328611). Quanto aos demais membros do Conselho de
Administração (salvo o Presidente da Terracap, como apontado acima), não houve manifestação da
Governadora para recondução ou substituição até a presente data. O Comitê de Elegibilidade
manifestou—se pela conformidade da indicação (201794907). As indicações para compor o Comitê de
Elegibilidade - COEST (198841957) epara o Conselho Fiscal — CONFl (198662360 e 201263315) foram
validadas pela Divisão de Compliance, respectivamente, nos documentos 198841957 e
198732780/201276316. Assim, o Distrito Federal manifesta-se favoravelmente ao item ill da 53“ A GO,
aprovando a eleição dos representantes dos acionistas Distrito Federal e União nos Órgãos Colegiados
para a Gestão 2026/2028, condicionada a eâcacia ã. previa manifestação do Comité de Elegibilidade,
aplicando-se aos demais membros, na ausência de rejerendo expresso da Chefe do Poder Executivo, o
art. 150. $? 4 ”, da Lei nº 6404/19 76. Diante de todo o exposto, o voto do Distrito Federal é, em síntese: (E)
quanto ao item l da 53“ AGO, pela suspensão da deliberação, até que haja a adequada instrução dos
autos com juntada de manifestação conclusiva pelos órgãos competentes acerca das demonstrações
financeiras, do balanço patrimonial e das contas dos administradores referentes ao exercício de 2025," (ii)
quanto ao item ll da 53“ AGO, pela aprovação da constituição da Reserva Legal e distribuição de
dividendos, observados o art. i93 e os arts. 20i e 202 da Lei nº 6.404/l 976 e as disposições estatutárias
aplicáveis; quanto a Reserva de Retenção de Lucros, opina—se pela suspensão até a apresentação e
aprovação de orçamento de capital suficientemente detalhado, nos termos do art. 196 da LSA; (iii) quanto
ao item iii da 53“ AGO, pela aprovação da eleição dos representantes dos acionistas nos Órgãos
Colegiados para a Gestão 2026/2028, condicionada a eficácia ã prévia manifestação do Comité de
Elegibilidade, aplicando—se aos demais membros, na ausência de referendo expresso da Chefe do Poder
Executivo, o art. 150, 3? 4”, da Lei n” 6.404/l976. Brasilia/DE 04 de maio de 2026. Diana de Almeida
Ramos. Procuradora-Geral do Distrito Federal (em substituição). Maria Auxiliadora Garcia Durán
Alvarez. Procuradora do Distrito Federal. Na sequência, o Procurador da Fazenda Nacional, representante
do Acionista Minoritário, apresentou () Despacho, prot. 201720023, constante do Processo
10951.000089i2026-66, () qual transcrevo na integra: Processos nº 1095]. 000089/2026—66,
19995.001764/2026-32; 17944.000673/2026-50; e 1 7944200072 7/2026—8 7. interessado: Companhia
imobiliaria de Brasilia - TERRA CAR Assunto: Assembleia Geral Ordinária. Despacho: Com base nos
Pareceres da Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional —— PGFN (5353!r nº 60578886) e da Secretaria do
Tesouro Nacional - STN (SEEr nº 608453 78), autorizo a representante da União, na qualidade de acionista
minoritária. na Assembleia Geral Ordinária da TERRA CAP, aprazada para 30 de abril de 2026, a votar
pela: a) aprovação do relatório e das demonstrações financeiras do exercicio de 2025, com as seguintes
ressalvas apontadas pela Secretaria do Tesouro Nacional (Parecer SEl nº 1 558/2026/MF ) : —
complementar o Relatório da Administração para introduzir dados relativos ã politica de equidade
adotada pela companhia relatório exigidas no âmbito da Lei nº 15.177/25 e elaborar notas explicativas
com maior nível de detalhamento sobre: i) a aderência dos lançamentos a titulo de Provisão para
Créditos de Liquidação Duvidosa às diretrizes do Pronunciamento Tecnico CPC 48 e ii) eventos
subsequentes,“ = explicitar em seus demonstrativos as razões, se existentes, que justificam as diferenças
entre o resultado apurado no balanço da controladora e no balanço consolidado, acompanhadas da



conciliação dos valores em nota explicativa; — apresentar a Demonstração de Mutação do Património
líquido Consolidada: — apresentar orçamento de capital aprovado em Assembleia Geral quejustifique a
destinação de resultado para a reserva de retenção de [carro: - discriminar (! Reserva de Retenção e a
Reserva de Lucros a Realizar deforma apartado nas notas explicativas,“ — em,!idai' esforçou no sentido de
aprovar as contas referentes aos exercicios de. 2022, 2023 e 2024: — inaimtenção (la ressalva, GPOHÍGCÍÚ na
apreciação das contas a'e 2024, por conta da Doação ao lPRlZ V de R$ 1,1 Billião para quitar obrigação
do Tiasouro Distrital. l)) aprovação da destinação do lucro do exercia-io de 2025. no valor de R$
2007985686 para Reserva Legal, R$ 7 9. 6l8.83l ,4'6 (balanço individual) para a distribuição de
clivãlentlos e R$ 3 18998448, 90 (balanço individual) para a conta Reserva de Retenção de Lucros; e)
eleição de ROGERIO CERON DE OLlVElRA ao cargo de Conselheiro de Atimiiiistração da Companhia
imobiliária de Brasilia S.A. - TERRA (f,—ªltª? iepieseutanie da União ((',fíirrio SEl n” llhfiºílli/ZUZÓ/lvíW - SE! o”
5853984); a') eleição de BRUNO CIRILO il/lErN-"D(_JNCA DE CAMPOS (titular) e RODRIGO [MRE,-MTE
VIVE? (.stipiente) para representarem o Hatoum nacional no Conselho Fiscal, em recondução ( Oficio SEI
o” l8517f2026ã F — SE] n” 60100501); e) eleição de DA VlD REBELO ATÍM YDE (titular em
recondução), e PEDRO l VO FERRElRA DE SOUZ/ªl JUNIOR, suplente em szibstiiuiçfão e Gabriela
Leopoldina Abreu (Oficio SE! ri” l8759/2l)26£-MF — SE] a” Útil-47363), eonrlietorrando-se a entrada em
exercicio a manifestação do Comitê de Elegiliilidade Estatutário, nos termos do art. 63 do Estatuto Social
da Terracap. Restitua—se o processo & Promoªatloria—Geral da Fazenda Nacional, URSULÁ DIAS PERES.
Secretária Executiva Substituto do ,-Wiuiste.3rio da Fazenda. Portaria MF aº 36 7, de 26 de abril de 2023,
Assim, no tocante ao item I da pauta, a assembleia foi suspensa, nos termos do voto do Acionista
Majoritário, Quanto ao [tem 11 da pauta, a assembleia aprovou a constituição da Reserva Legal no valor de
R$ 20.9?9.856,86 (vinte milhões. novecentos e setenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e
oitenta e seis centavos), a distribuição de dividendos, no valor de RS 79.618.83I,4ó (setenta e nove
milhões, seiscentos e dezoito mil, oitocentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos), observados o
art. l93 e os arts. 201 e 202 da Lei n" 6.404.="'1976 e as disposições estatutárias aplicáveis, e e suspendeu a
deliberação & Reserva de Retenção de Lucros no valor de RS 318.998.448,9l ( trezentos e dezoito milhões,
novecentos e noventa e oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e um centavos), até a
apresentação e aprovação de orçamento de capital suficientemente detalhado, nos termos do art. 196 da
supracitada lei e Parecer Jurídico n0 HR,-”2026 — PGDFlPGCONS, prot. 201696414. No que tange ao Item
[11 da pauta, a Assembleia eleªeu ora o Conselho de Administra “ão, os senhores: a) SILVIO DE
MORAIS VIEIRA,

como representantes do acionista DF no Conselho de Administração, no lugar de VINICIUS
MARCHESE MARINELLI, que renunciou em 3li03l2026, prot. 20l'926252. Abstcve-sc de votar o
acionista UNIÃO, nos indicados elo acionista DF' e,b ROGERIO CERON DE OLIVEIRA,

no lugar do senhor LAIO CORREIA MORAIS, que renunciou em
01i04i2026, prot. 201925391. Absteve-se de votar o acionista DF, nos indicados pelo acionista UNIÃO.
Tendo em vista o disposto no art. 18, 58” do Estatuto Social da TERRACAP, o Presidente da Companhia
eomporá obrigatoriamente o Conselho de Administração, a Assembleia elegeu, como conselheiro
re resentante do Distrito Federal, o senhor JULIO CESAR DE AZEVEDO REIS.

no lugar do Senhor IZIDIO SANTOS JUNIOR,
condicionada à eleição do senhorJULlO CESAR DE AZEVEDO REIS, pelo Conselho de
Administração, como Presidente da Companhia, conforme indicação contida no Ofício nº SS;-"2026 -
GAGlGAB, prot. 2lil615653. Cumpre registrar que o senhor MAURÍCIO MUNIZ BARRETO DE
CARVALHO — representante do Acionista UNIÃO, renunciou em 01.50352026, prot. 201925931.
Registra-se que, a assembleia estendeu, nos termos do o art. 150, à? 4“, da Lei nº 6.404l19'i6, o prazo de
gestão dos demais membros do Conselho de Administração, os senhores: ESPEDITO HENRIQUE DE



SOUZA JÚNIOR; DAYANA DA CONCEIÇÃO SOUSA; FERNANDO RODRIGUES FERREIRA
LEITE; TALITA NOBRE PESSOA; MARCO AURELIO SANTANA RIBEIRO (: JADER
CABRAL DE ALM EIDA, ate a efetiva investidura dos novos conselheiros a serem eleitos em assembleia
futura. Ainda no Item [II da pauta. a Assembleia reelegeu, para o conselho fiscal, como representantes do
acionista União os senhores: a) BRUNO CIRILO MENDON .A DE CAMPOS » membro titular,

RODRIGO PARENTE VIVE-S - membro su lente,

e) DAVID REBELO ATHAYDE - membro titular,

eelcºeu como membro su lente o senhor PEDRO IVO FERREIRA DE SOUZA
JUNIOR,

,. em substituição à GABRIELA LEOPOLDINA ABREU. Absteve—se de
votar o acionista DF, nos indicados pelo acionista UNIAO. A assembleia estendeu, nos termos do o art.
150, & 4“, da Lei nº 6.404.='"1976._ o prazo de gestão dos demais membros do Conselho Fiscal, os senhores:
JOSIAS DO NASCIMENTO SEABRA; JULIANA MONICI SOUZA PINHEIRO; e, VALTER
CASIMIRO SILVEIRA, como representantes do acionista DF. Finalizando 0 Item III da pauta, a
assembleia elegeu, para o Comitê de Eleuibilidade Estatutário — COEST. os senhores: 3 EDSON
LEONARDO DALESCIO SA TELE-S

no lunar do senhor
VALDIR AGAPITO TEIXEIRA; b) WVESLEY ALEXANDRE TAVARES .,

no lugar de ELIBIO ESTRELA; e, e) EDUARDO HENRIQUE CORREA DA
SILVA PARANHOS NERIS ,

Finalizando esta Assembleia, a Representante do Distrito Federal agradeceu a presença da Representante
da União, dando por encerrados os trabalhos desta sessão, do que para constar, foi lavrada a presente ata.
que depois de lida e aprovada, vai por mim assinada e pelos demais presentes. Esta ata e cópia fiel da
transcrita no Livro de Atas da Assembleia Geral.

MARIA AUXILIADORA GARCIA DURAN ALVAREZ

Procuradora do Distrito Federal

Presidiu a Assembleia em nome da Proeura—tdora—Geral do Distrito Federal

Representante do Acionista Distrito Federal

DANIEL BRASILIENSE E PRADO



Procurador da Fazenda Nacional

Representante do Acionista UNIÃO

GESIEL PEREIRA DE SOUSA

Assessor da Assessoria dos Órgãos Colegiados

Secretário da Assembleia
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Documento assinado eletronicamente por MARIA AUXILIADORA GARCIA DURAN
ALVAREZ - Matr.025525?-4, Procurador(a) do Distrito Federal, em 081059026, às 1 1:50,
conforme art. 6“ do Decreto nº 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por DANIEL BRASILIENSE PRADO, Usuário
Externo, em 059052026, às 13:25, conforme art. 6” do Decreto nº 36.756, de 16 de setembro
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